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DECRETO Nº 017 DE 01 DE JUNHO DE 2020.  
 
 

“DISPÕE PRORROGAÇÃO SOBRE 
MEDIDAS URGENTES PARA O 
ENFRENTAMENTO DA CRISE MUNDIAL 
DE SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DA 
INFECÇÃO HUMANA, CAUSADA PELO 
COVID-19 (CORONAVÍRUS) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO 
DE AMPARO. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO, no uso de suas atribuições legais, amparado pela 
Constituição Federal, c/c a Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais 004/2020, 006/2020, 009/2020. 

010/2020, 011/2020, 012/2020, 14/2020 e 15/2020 que tratam sobre medidas municipais de 
enfrentamento e prevenção da COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a existência de casos confirmados de COVID-19 em nosso município e a 

rápida evolução no numero de contaminados; 
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual 40.288, que estendeu as ordens de restrição no 
Âmbito do Estado da Paraíba até o dia 15 de Junho de 2020; 
 
CONSIDERANDO a importância de adequar-se ao posicionamento do Estado para controlar a 

propagação do COVID-19. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Prorroga-se, nos termos do entendimento do Decreto Estadual 40.288, os efeitos dos 
Decretos Municipais 004/2020, 006/2020 e 014/2020 até o dia 15 de Junho de 2020; 
 
Art. 2º. O prazos de restrição poderão seu revistos a qualquer momento de acordo com o 
avanço ou recuo da COVID-19 em Nosso Estado e Município. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação; 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 01 de Junho de 2020. 

 

Publique-se.         

 

 

________________________________________ 

INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 018 DE 01 DE JUNHO DE 2020.  
 

“Dispõe sobre a autorização para abertura 

de crédito adicional tipo suplementar para o 

fim que menciona, e dá outras 

providencias.” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no uso de suas 

legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº 

133/2019 (LOA 2020), DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 

456.980,24 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta reais e vinte e quatro 

centavos), para reforço de dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, terá a 

seguinte Fonte de recursos: 

1. Recursos provenientes da repartição por parte da União de valores relativos à Cessão 

Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal, conforme Lei Federal nº 13.885/2019, 

conforme crédito efetuado em conta corrente bancária da Prefeitura de Amparo em 31 

de dezembro de 2019 no valor de R$ 456.980,24 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil, 

novecentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), configurando assim um superávit 

financeiro no final do exercício de 2019 na respectiva fonte de recurso. 

  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 01 de Junho de 2020. 

 

Publique-se.         

 

 

________________________________________ 

INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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Anexo I 

 
 
 


